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Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

Órgão julgador: Vara Única de Bananeiras 

Última distribuição : 18/01/2019 

Valor da causa: R$ 9450.0 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO RICARDO SERGIO DE ARAGAO RAMALHO FILHO

AUTOR D. L. X. E.

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

18707
987

18/01/2019 11:52 02- PROC RG CPF CR Outros Documentos
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137

18/01/2019 11:52 03 DOC DE MOTO Outros Documentos
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146
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18/01/2019 11:52 06- INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO Outros Documentos
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18/01/2019 11:52 07- INDEFERIMENTO Outros Documentos
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339

18/01/2019 12:16 Certidão Certidão

18751
605

23/01/2019 17:07 Despacho Despacho

18858
361

28/01/2019 12:03 Expediente Expediente
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Certifico que a simulação das custas consta na petição inicial (ID 18708118 - pág.2).

Bananeiras - PB, 18/01/2019.
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: 0800022-21.2019.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM (7)NÚMERO DO PROCESSO CLASSE
-  [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

: D. L. X. E.  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/APARTES X

Nome: DANIEL LUCAS XAVIER EPITACIO
Endereço: Adjalme Epitácio, 43, conj. Major Augusto Bezerra, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO SERGIO DE ARAGAO RAMALHO FILHO - PB15544

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205
Advogado do(a) RÉU:

: R$ 9.450,00VALOR DA CAUSA

.DESPACHO

Ante a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural, nos
termos do CPC, art. 99, defiro a gratuidade da justiça em relação a todos os atos processuais.
Observe a parte que o benefício não abrange a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários de advogado decorrentes de sua sucumbência (CPC15, art. 98,
§2º), ficando suspensa a exigibilidade dos valores por 5 anos contados do trânsito, nem o
dever de pagar multa processual eventualmente imposta por procrastinação ou litigância de
má-fé.

A petição inicial está em termos do art. 319/320 do CPC15, não havendo defeitos ou
irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, preenchendo seus requisitos
essenciais, pelo que, recebo a inicial.

Analisando a inicial e documentos juntados, denoto que não é caso de improcedência liminar
do pedido, nos termos do art. 332 do CPC15, por não contrariar entendimento firmado em
IRDR, súmula do STF, STJ ou ainda do TJPB, nem ocorrência de decadência ou prescrição, a
princípio.

Assim sendo, tratando-se de direitos disponíveis, designo audiência de conciliação para o
dia 12 mar 2019, 9:30h.

Atente o Oficial de justiça para certificar, no mandado, proposta de autocomposição
apresentada por qualquer das partes, na ocasião de realização do ato de comunicação que lhe
couber.

Advirta também o oficial que a presença das partes na audiência é obrigatória e deverão
comparecer acompanhadas de seus advogados, podendo, no entanto, constituir representantes
por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (CPC15, art. 334, §
10). O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência é considerado ato
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atentatório à dignidade da justiça, e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da
vantagem econômica pretendida ou valor da causa, revertida em favor do Estado.

Advirta também o Oficial que poderá haver mais de uma audiência de conciliação, caso não
se obtenha êxito na composição amigável do litígio.

Caso tenha o autor indicado seu desinteresse na autocomposição e o réu apresentar petição no
mesmo sentido, com pelo menos 10 (dez) dias antes da audiência, fica cancelada a audiência
. Atente a escrivania que, havendo litisconsorte, o desinteresse deverá ser manifestado por
todos.

Não havendo acordo, deverá o réu, sob pena de revelia, art. 344 do CPC15, apresentar
Contestação em 15 dias, contados da última audiência de conciliação, quando qualquer das
partes não comparecer ou comparecendo não houver autocomposição; ou contados do
protocolo do pedido de cancelamento da audiência.

Para pessoa jurídica de direito público, MP, Defensoria e litisconsorte com procuradores de
diferentes escritórios, o prazo duplica (art. 180, 183, 186, 229).

Verificada a revelia pela ausência do promovido à audiência, presumir-se-ão verdadeiros os
fatos alegados pelo autor, além da desnecessidade de o réu ser intimado dos atos subsequentes
(art. 346).

Intime-se o autor para audiência na pessoa do advogado (art. 334, §3º)

Cite-se o réu com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência para integrar a relação
processual, comparecendo à audiência designada. Se citado em prazo anterior, deverá alegar
na primeira oportunidade, sob pena de preclusão.

BANANEIRAS, Terça-feira, 22 de Janeiro de 2019, 13:25:41 h.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Jailson Shizue Suassuna

Magistrado
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: 0800022-21.2019.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM (7)NÚMERO DO PROCESSO CLASSE
-  [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

: D. L. X. E.  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/APARTES X

Nome: DANIEL LUCAS XAVIER EPITACIO
Endereço: Adjalme Epitácio, 43, conj. Major Augusto Bezerra, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO SERGIO DE ARAGAO RAMALHO FILHO - PB15544

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205
Advogado do(a) RÉU:

: R$ 9.450,00VALOR DA CAUSA

.DESPACHO

Ante a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural, nos
termos do CPC, art. 99, defiro a gratuidade da justiça em relação a todos os atos processuais.
Observe a parte que o benefício não abrange a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários de advogado decorrentes de sua sucumbência (CPC15, art. 98,
§2º), ficando suspensa a exigibilidade dos valores por 5 anos contados do trânsito, nem o
dever de pagar multa processual eventualmente imposta por procrastinação ou litigância de
má-fé.

A petição inicial está em termos do art. 319/320 do CPC15, não havendo defeitos ou
irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, preenchendo seus requisitos
essenciais, pelo que, recebo a inicial.

Analisando a inicial e documentos juntados, denoto que não é caso de improcedência liminar
do pedido, nos termos do art. 332 do CPC15, por não contrariar entendimento firmado em
IRDR, súmula do STF, STJ ou ainda do TJPB, nem ocorrência de decadência ou prescrição, a
princípio.

Assim sendo, tratando-se de direitos disponíveis, designo audiência de conciliação para o
dia 12 mar 2019, 9:30h.

Atente o Oficial de justiça para certificar, no mandado, proposta de autocomposição
apresentada por qualquer das partes, na ocasião de realização do ato de comunicação que lhe
couber.

Advirta também o oficial que a presença das partes na audiência é obrigatória e deverão
comparecer acompanhadas de seus advogados, podendo, no entanto, constituir representantes
por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (CPC15, art. 334, §
10). O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência é considerado ato
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atentatório à dignidade da justiça, e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da
vantagem econômica pretendida ou valor da causa, revertida em favor do Estado.

Advirta também o Oficial que poderá haver mais de uma audiência de conciliação, caso não
se obtenha êxito na composição amigável do litígio.

Caso tenha o autor indicado seu desinteresse na autocomposição e o réu apresentar petição no
mesmo sentido, com pelo menos 10 (dez) dias antes da audiência, fica cancelada a audiência
. Atente a escrivania que, havendo litisconsorte, o desinteresse deverá ser manifestado por
todos.

Não havendo acordo, deverá o réu, sob pena de revelia, art. 344 do CPC15, apresentar
Contestação em 15 dias, contados da última audiência de conciliação, quando qualquer das
partes não comparecer ou comparecendo não houver autocomposição; ou contados do
protocolo do pedido de cancelamento da audiência.

Para pessoa jurídica de direito público, MP, Defensoria e litisconsorte com procuradores de
diferentes escritórios, o prazo duplica (art. 180, 183, 186, 229).

Verificada a revelia pela ausência do promovido à audiência, presumir-se-ão verdadeiros os
fatos alegados pelo autor, além da desnecessidade de o réu ser intimado dos atos subsequentes
(art. 346).

Intime-se o autor para audiência na pessoa do advogado (art. 334, §3º)

Cite-se o réu com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência para integrar a relação
processual, comparecendo à audiência designada. Se citado em prazo anterior, deverá alegar
na primeira oportunidade, sob pena de preclusão.

BANANEIRAS, Terça-feira, 22 de Janeiro de 2019, 13:25:41 h.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Jailson Shizue Suassuna

Magistrado
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